
O PARCEIRO
Porto Alegre – OUTUBRO/2024

BOLETIM

Nº 3040

            EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
        DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E 
OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO RGS - SINTTEL-RS entidade constituída para coordena-
ção, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca todos os trabalhadores nas empresas ALGAR TELECOM S/A, CNPJ 71.208.516/0162-59, 
ALGAR MULTIMIDIA S/A, CNPJ 04.622.116/0023-29, VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOM E INFORMATICA S/A, 
CNPJ 05.872.814/0010-20 para comparecerem em Assembleia Geral Extraordinária Virtual a ser realizada na 
terça-feira, 05 de novembro de 2024, via videoconferência pela plataforma Google Meet através do link 
https://meet.google.com/hcz-octi-uxq às 18h00 (em 1ª convocação) e às 18h30 (em 2ª Convocação, com 
qualquer nº de empregados), a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO sobre a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2024/2026, 
cláusulas econômicas, apresentada pela ALGAR TELECOM;

b) Autorização à diretoria deste sindicato para assinar o ACT 2024/2026;
c) Autorização para o SINTTEL-RS formular protesto judicial, instaurar Dissídio Coletivo e firmar acordo nos 

respectivos autos;
d) Assuntos Gerais.
COMO VOTAR: Todos os trabalhadores da  ALGAR estão aptos a votar. Não será validado o voto que for 

duplicado, dados informados errados ou que não estiver vinculado ao quadro funcional, estes quais serão validos 
por sua matrícula de identificação na empresa que será solicitado no momento da votação.

Link para votação: https://www.sinttelrs.org.br/votar
Os pedidos de esclarecimentos à minuta dos instrumentos coletivos devem ser encaminhados, antecipada-

mente à data da assembleia, pelos trabalhadores, ao endereço de e-mail  ou assembleia_online@sinttelrs.org.br
no momento que estará sendo realizada a assembleia pelo chat da plataforma.

Porto Alegre, 28 de outubro de 2024.
Gilnei Porto Azambuja - Presidente  

ATENÇÃO TRABALHADORES/AS NA ALGAR

ALGAR APRESENTA PROPOSTA 
À FITRATELP PARA O ACT 2024/2026
O SINTTEL-RS e a Comissão Nacional de Negociação da Fitratelp – CNN FITRATELP/Algar – 

informam aos  trabalhadores/as do GRUPO ALGAR nos Estados representados pela Federação (DF, 
MG, RS, PB e SE), que o grupo apresentou à FITRATELP a sua proposta de Acordo Coletivo de 
Trabalho - ACT 2024/2026. VEJA O RESUMO DA PROPOSTA NO VERSO DO BOLETIM.

Lembramos aos trabalhadores/as que as negociações com o Grupo Algar foram muito difíceis 
este ano, o que exigiu da Comissão um posicionamento firme na defesa da Pauta de Reivindicações 
da categoria. Mesmo com todo esse esforço, a proposta final do grupo não atende a Pauta de 
Reivindicações, mas o entendimento é de ela deve ser apreciada e deliberada pelos trabalha-
dores/as em Assembleia Geral. A PARTIR DE AGORA, A DECISÃO DEMOCRÁTICA E SOBERANA 
SERÁ DOS TRABALHADORES/AS.

O Sindicato agradece a confiança e o apoio dos trabalhadores/as durante as negociações do 
ACT 2024/2026 e reitera que a representação dos trabalhadores fez o máximo na mesa de 
negociação para garantir a melhor proposta possível para a categoria. Temos que nos preparar 
para, na próxima Campanha Salarial, avançar nas conquistas para os trabalhadores/as.



RESUMO DA PROPOSTA DE  
ACT 2024/2026 DA ALGAR

1) Benefícios: Reajuste de 3,71% em 
benefícios retroativo à setembro de 2024;

2) Abono salarial:  18,55% a ser pago em 
dezembro/24 junto com o salário de novembro;

3) Reajuste de salários e pisos: Reajuste de 
3,71% na competência de janeiro de 2025.  
Observação: Exclui estagiá-rios,  aprendizes e 
executivos.

4) Acrescentar uma cláusula autorizando a 
Jornada 12 x 36 para o pessoal da área técnica 
que atua nas atividades em setores de serviços 
dedicados, que requerem operações especiais 
de forma ininterrupta, sem prejuízo dos 
benefícios atuais;

5) Vigência do Acordo Coletivo de 2 anos 
(2024/2026), exceto as cláusulas econômicas, 
que serão negociadas anualmente;

6) Manutenção de todas as demais cláusulas 
dos atuais ACTs.


